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Dispõç, sobre a Estrutura Organizacional da Câmara
Municipal cl* Japoata e rJá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JAPOA"TÃ, E-E1"ÂÍfQ T}E ErIGIPE, NO IISO dC SUAS

atribuiçoes qLle llre confere a Lei Orgânic;a lvluriici1:.',,1i, i.,ií sntier clue a Cânrara Municipal
de Vereadc,res an[ovou e eLr sattcir:r:u a segilinle t r-ri:

Aft. 1o . í:ica reajustacic' e organizadc c qua':irü dos serviclores Coririssioiradc,s
da Câmara Municrpai de .lapoatã, na fr:rnra das rJispr:rriçoes e-anexüs I e !i! desta Lei.

AÍ1. 2" - 0 Servidor comissionade e/oLi eietivo pc''derá ter sua remunelação
racrescicla, no valor corÍespondente até 10Lt?i (c:u:,ltr n*t cento) do Cargo que esteja
ocupandr:. atraves dr; atu do Presic.lenie rla Cârnata apriri etvaliar a significância das
atividades dest.-rrvcllvidas pelo servirJnr, ,;bseivattr.lo,:s preceítos da Constituição Federal.

Art. 3" - As despesas com a execução desta t-ei ocorrerã,c por conta das
verbas constarrtes no orçarnerrto cJr: exercicio, suplementadas se necessárto.

Art. 4" - ü Presidente corrcederá, ati-ar,és Ce ato específico, para membros da
Comissão de Licitação, o valor do adicional qr.re rrào poderá ser superior, mensalntente,
a 300/c (tr'inta por cento) do re'spectivo vencimento. iie acordo corTt CI art. 126 do Estatuto
dos §ervidores Públicos [t/lunicipais

Ari. 5" - Fica a Presidente ar-itrrrizacla a atualizar os valores cla tabela, anexc'
desta Lei, para compatibiliz-açâo do $alário l'4íninrn (iÍiclal pelo G«:vert-io Federal.

Art. 6" - A presente Lei enlratà ein vigc.r- na data cle sua oubllcaÇão, retroagindo
a 01 de janeirr: de 2023.

A$. 7'- Revogam."se as dislrcsiç,ies err: ci:r'iirárto

Mesa Dirertcra tJa Cártara lv'luiricipal çle -ieptlati;. en';tl ce Agostc de 2CI23

Rua Josê Bezena Caldas, i:7 * C[;PJ: .'ii.:.8r.i0.3,19/0001-09
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PROJETü i-tE LEI N" 0912023

Santos §ilvt
P rirneirÍ) Sec retá ricr

DES CRI DOO RGANOCIRAtVii:i i.)A ESTRUT iJF:À ADMINI STRATIVA

GABINETE DO PRESIDENTE
. ASSESSOR LEGISLATIVO
. ASSESSOR DE COMUNICAÇÃü

DEPARTAMENTO DE ADfuIINISTRAÇÃO E FINANÇAS
. CHEFE DE DEPARTAMENTO D[: ÂDtvllNlsTF.AÇAO E FINANÇAS

o ASSESOR TECNICO
r SERVIÇOS GERAIS
c VIGIA
o ASSISTENTE ADt\4lNlSTRATi'"''(t

COI.ITROLE INTERNO

ANEXO III

PROJETO DE i-El N'02i2023
CARGOS ÜO$iI I SS IONADCS

DESCR! S V'ALOR QUANTIDADE

CHEFE DEPT. DE ADMINIST
FINANÇAS

CONTOLE INTERNO

ASSESSOR LEGISLATIVO

ASSESSOR TECNICO

ASSESSÜR COMUNICA

SSIO us Santos Silva
1o Secretário
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